
 
COLÉGIO DE PROCURADORES DE CONTAS 

  

ATA DA 7ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO COLÉGIO DE 

PROCURADORES DE CONTAS DE 2024  

 

No dia 21 (vinte e um) do mês de outubro de 2024, às 10h, em ambiente virtual, o 

Procurador-Geral de Contas e Presidente do Colégio, Stephenson Oliveira Victer, 

verificando o necessário quórum de instalação, presentes o Subprocurador-Geral 

de Contas Stanley Botti Fernandes, a Corregedora-Geral Deíla Barbosa Maia e os 

Procuradores de Contas Silaine Karine Vendramin, Felipe Rosa Cruz, Guilherme 

da Costa Sperry, Patrick Bezerra Mesquita e Danielle Fátima Pereira da Costa, 

declarou aberta a sétima Reunião Extraordinária do Colégio de Procuradores de 

Contas de 2024. Iniciando a ordem do dia, o Presidente trouxe à deliberação do 

Colégio a minuta de resolução, resultante da tramitação do requerimento do 

Departamento de Gestão de Pessoas – DGP que deu origem ao Protocolo PAE nº 

2024/1059575, propondo alterações visando à otimização e racionalização dos 

procedimentos, da operacionalização e dos controles administrativos inerentes à 

concessão do Auxílio-Saúde a servidores e membros do órgão. Discutida a matéria 

e realizados ajustes redacionais, foi aprovada à unanimidade a Resolução que 

segue para assinatura de todos os membros e ulteriores de direito. Nada mais 

havendo a tratar, o Presidente agradeceu a presença de todos e declarou 

encerrada a reunião às 12 (doze) horas, sendo a ata lavrada por mim, Danielle 

Fátima Pereira da Costa, Secretária do Colégio em exercício, e assinada 

eletronicamente por todos os presentes. 

 
STEPHENSON OLIVEIRA VICTER 

PROCURADOR-GERAL DE CONTAS 
PRESIDENTE   

 
STANLEY BOTTI FERNANDES 

SUBPROCURADOR-GERAL DE CONTAS 
MEMBRO 

 
DEÍLA BARBOSA MAIA 
CORREGEDORA-GERAL 

MEMBRO 
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COLÉGIO DE PROCURADORES DE CONTAS 

  

SILAINE KARINE VENDRAMIN  
PROCURADORA DE CONTAS  

MEMBRO  
 

FELIPE ROSA CRUZ 
PROCURADOR DE CONTAS 

MEMBRO 
 

GUILHERME DA COSTA SPERRY 
PROCURADOR DE CONTAS 

MEMBRO 
 

PATRICK BEZERRA MESQUITA 
 PROCURADOR DE CONTAS 

MEMBRO 
 

DANIELLE FÁTIMA PEREIRA DA COSTA 
PROCURADORA DE CONTAS 

MEMBRO 
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